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Palavra da Diretoria
O MEI e a cidadania empresarial

Desde a criação da figura jurídica do Microempreendedor Individual, o MEI, o 
Sebrae/PR vem atuando na orientação e capacitação dos empreendedores que 
trabalham por conta própria, formalizam e legalizam sua atividade. Esta cartilha reúne 
informações objetivas para quem já iniciou seu trabalho como MEI, e também para 
quem deseja se formalizar. 

Elaborada pela nossa equipe, ela resume pontos que, desde que a Lei Complementar 
nº 128, de 19/12/2008, estabeleceu a existência do MEI, são considerados relevantes 
e de impacto para o empreendedor. Temas como documentos, formalização, avisos, 
declarações, finanças, previdência e outros, fundamentais para a gestão de um 
microempreendedor individual. 

O desenvolvimento dos conteúdos desta publicação veio da análise da equipe do 
Sebrae/PR e demandas de MEIs atendidos em todo Paraná. Mesmo com uma legislação 
que estabelece condições especiais para o trabalhador informal conseguir se formalizar 
e assegurar sua cidadania empresarial, é preciso estar preparado para melhor utilizar os 
benefícios e assumir as responsabilidades desta figura jurídica, que se tornou a porta do 
empreendedorismo para milhares de paranaenses. 

O Sebrae/PR atua na capacitação de empreendedores e empresários de micro e 
pequenas empresas, na articulação de políticas públicas para criar um ambiente legal 
mais favorável, acesso a mercados, orientação para serviços financeiros, negócios 
inovadores, educação empreendedora e acesso à tecnologia e inovação.

Exercer a atividade de forma mais segura, crescer no mercado e ser um 
microempreendedor de sucesso, requer conhecimento e apoio. O Sebrae/PR está 
sempre pronto para atender e orientar os MEIs e empreendedores que fazem o 
desenvolvimento de sua cidade, Estado e Nação..

Boa leitura e contem conosco! 

Vitor Roberto Tioqueta
Diretor-Superintendente

Julio Cezar Agostini
Diretor de Operações

José Gava Neto
Diretor de Administração e Finanças

Diretoria Executiva do Sebrae/PR 
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Introdução
O diferencial das empresas e dos profissionais no mercado está 

diretamente ligado à valorização que estes dão à informação, bem 
como, do uso que fazem da mesma em prol de seu empreendimento. 

Neste sentido, a presente cartilha foi desenvolvida pelo SEBRAE/
PR, buscando propiciar ao empreendedor, em um mesmo material, 
informações sobre os direitos e as obrigações a que a figura jurídica 
do Microempreendedor Individual- MEI faz jus. O conhecimento 
e sua correta aplicação no processo de gestão empresarial são 
fundamentais para o crescimento e o sucesso do negócio.

Através da plataforma https://www.gov.br/mei, a formalização 
seu negócio é fácil e desburocratizada, podendo na sequência en-
caminhar o seu registro na Junta Comercial do Estado, CNPJ, entre 
outros benefícios.

Entretanto, ao se tornar MEI, este também passa a ter obrigações, 
que apesar de simplificadas são indispensáveis para o exercício 
regular de sua atividade econômica, tais como: DASN SIMEI 
declaração anual de rendimentos, recolhimento mensal da Guia 
DAS. O fato de o negócio ser formal, não é sinônimo de ser legal no 
município. 

O SEBRAE/PR em parceria com a Sala do Empreendedor do seu 
município disponibiliza orientações através dos mais variados meios: 
materiais impressos, eletrônicos, oficinas, palestras, consultorias 
especializadas e cursos, para melhoria e qualificação de seu negócio.

Esta cartilha é um desses recursos, esperamos que este conteúdo 
auxilie no cotidiano da gestão de sua empresa.

Boa leitura.
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Depois, na próxima página clique em “FORMALIZE-SE” 

O processo de formalização, ou seja de abertura do MEI, é em 
boa parte online e você pode realizar este processo na plataforma 
Gov.br no link; https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/
empreendedor/quero-ser-mei, depois clique em “FORMALIZE-SE”.
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O prazo para entrega da DASN-SIMEI é até às 23:59h do dia 31 de 
maio de cada ano. 

Atenção

Para o MEI é obrigatória a entrega anual, para a RFB – Receita 
Federal do Brasil, da DASN-SIMEI, que é a Declaração Anual do 
Simples Nacional do MEI, ou seja, é onde o MEI, como pessoa 
jurídica, faz sua declaração de imposto de renda.

Cabe destacar que além da DASN-SIMEI, o empreendedor 
também deve entregar anualmente a RFB, a declaração de imposto 
de renda pessoa física.

Para elaborar e entregar a DASN-SIMEI, acesse na plataforma Gov.
br/mei no link; https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/
empreendedor/servicos-para-mei, depois, clique em “Declaração 
Anual de Faturamento”.
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Declaração Anual de Faturamento.

Depois, clique em “ENVIAR DECLARAÇÃO”.
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Opções de pagamento 

Você tem algumas opções pagar a DAS, para isto, acesse a plataforma 
gov.br/mei no link: https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/
empreendedor/servicos-para-mei e clique em Já sou MEI.

Depois, clique em “PAGAMENTO DE SUA CONTRIBUIÇÃO MENSAL” 
para abrir as opções de pagamento.
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Depois, escolha como quer pagar e clique em “DÉBITO 
AUTOMÁTICO” ou “PAGAMENTO ON LINE” ou “BOLETO DE 
PAGAMENTO”.

Se escolheu “DÉBITO AUTOMÁTICO”, você será encaminhado para 
a página abaixo onde deverá clicar em “CÓDIGO DE ACESSO” ou “ 
CERTIFICADO DIGITAL”, conforme sua forma de acesso usual.
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Observe do lado esquerdo da tela a opção “Quero ser” e logo 
abaixo clique em “FORMALIZE-SE”.

No retângulo tracejado em vermelho abaixo, acesse 
primeiramente todos os botões para obter as orientações sobre o 
MEI, deixando por último o botão “FORMALIZE-SE”. Leia com atenção 
as orientações do portal antes de iniciar a formalização.

Clique depois no botão “FORMALIZE-SE” para iniciar o processo 
de formalização.
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Informe o CPF e clique no botão “PRÓXIMA”.

Depois continue preenchendo os dados solicitados pelo sistema.

Atenção!
Para conseguir realizar a formalização é necessário possuir o selo de conabilidade 
Prata ou Ouro no gov.br.

Casos especiais para formalização
MENORES DE 18 ANOS

A idade mínima é de 18 anos, porém, poderão registrar-se como MEI as pessoas maiores 
de 16 anos e menores de 18 anos legalmente emancipadas em cartório, que devem se 
preencher obrigatoriamente a Declaração de Capacidade, na plataforma gov.br/mei, 
com o seguinte texto: "Declaro, sob as penas da Lei, ser legalmente emancipado". 

ESTRANGEIROS

Apenas é permitido a abertura do MEI para aqueles que possuem o Registro Nacional 
de Estrangeiros (RNE) permanente e precisará informar:
– País de nacionalidade, conforme cadastro CPF;
– Dados de identicação civil do estrangeiro, conforme cadastro da Polícia Federal
– Validação do tipo de documento e do número de registro migratório do estrangeiro.
O estrangeiro pode se formalizar MEI e para isso:
É necessário ter o CPF para fazer o cadastro no GOV.BR, e o selo Bronze. 
Caso não tenha o CPF procure a Receita Federal, Correios, Caixa Econômica ou Banco 
do Brasil para solicitar.
Para estrangeiros com visto temporário será permitido registro como MEI apenas 
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Para solicitar a Nota Fiscal Avulsa Eletrônica (Nfa-E) para 
o MEI - Atividades do Comércio e Indústria acesse o link:  
http://www.fazenda.pr.gov.br/Pagina/Torne-se-usuario-do-
ReceitaPR e primeiramente torne-se usuário.

Forneça os dados necessários para o preenchimento do 
formulário eletrônico para solicitação de uso e siga os passos que o 
sistema indicar.

Caso tenha dúvidas sobre o processo de acesso, clique em 
“ASSISTA AO VÍDEO TUTORIAL” 
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Imprimir o Cartão de CNPJ

Para imprimir o cartão do CNPJ acesse o link: http://servicos.
receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.
asp?cnpj=, digite o número de CNPJ da empresa edepois clique no 
botão “CONTINUAR”, e depois é só imprimir.

Inscrição Municipal

Verifique junto à Secretaria de Finanças/Fazenda de seu município.

Dispensa de alvarás e licenças de funcionamento

A partir de 1/9/2020, o Microempreendedor individual - MEI 
está dispensado de alvarás e licenças de funcionamento. Mais uma 
importante conquista da Lei da Liberdade Econômica.

Apesar de não ser mais obrigatório, para que você não tenha 
problemas futuros com a fiscalização é recomendado a realização 
da consulta prévia. Assim, antes de abrir seu empreendimento, 
consulte a legislação vigente para a atividade escolhida, junto com 
a Prefeitura ou a Sala do Empreendedor do seu município.

Inscrição Estadual

MEI no Estado do Paraná, é isento da Inscrição Estadual, conforme 
Decreto n° 4205 de 06/03/2020.
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Relatório Mensal de Receitas

Como MEI você precisa preencher mensalmente, até o dia 20, o 
Relatório Mensal das Receitas, que obteve no mês anterior. Deverá 
anexar ao Relatório, às notas fiscais de compras de produtos e de 
serviços, bem como, as notas fiscais que emitir. Veja abaixo o modelo:

RELATÓRIO MENSAL DAS RECEITAS BRUTAS

CNPJ:

Empreendedor individual:

Período de apuração:

RECEITA BRUTA MENSAL – REVENDA DE MERCADORIAS (COMÉRCIO)

I – Revenda de mercadorias com dispensa de emissão de documento 
scal

R$

II – Revenda de mercadorias com documento scal emitido R$

III – Total das receitas com revenda de mercadorias (I + II) R$

RECEITA BRUTA MENSAL – VENDA DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (INDÚSTRIA)

IV – Venda de produtos industrializados com dispensa de emissão de 
documento scal

R$

V – Venda de produtos industrializados com documento scal emitido R$

VI – Total das receitas com venda de produtos industrializados (IV + V) R$

RECEITA BRUTA MENSAL – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

VII – Receita com prestação de serviços com dispensa de emissão de 
documento scal

R$

VIII – Receita com prestação de serviços com documento scal emitido R$

IX – Total das receitas com prestação de serviços (VII + VIII) R$

X - Total geral das receitas brutas no mês (III + VI + IX) R$
LOCAL E DATA: ASSINATURA DO EMPRESÁRIO:

ENCONTRAM-SE ANEXADOS E ESTE RELATÓRIO:
- Os documentos scais comprobatórios das entradas de mercadorias e serviços tomados referentes ao período;
- As notas scais relativas às operações ou prestações realizadas eventualmente emitidas.
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Para obter o “Relatório Mensal de Receitas”, acesse o link:  
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/
arquivos-e-imagens/relatorio-mensal-das-receitas-brutas-1.pdf e 
clique em “RELATÓRIO MENSAL DE RECEITAS” para fazer o download.

Faça o download do modelo do “Relatório Mensal de Receitas 
Brutas” e imprima uma cópia para cada mês do ano.
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Depois preencha os dados de acesso “CPF”, senha e os caracteres 
de validação e clique em “CONTINUAR”, siga as instruções do sistema.

Importante você saber
O pedido de baixa impede que sejam gerados débitos referentes à 
contribuição mensal (DAS);

Após a baixa, é obrigatória a entrega da DASN-SIMEI de extinção referente ao 
período daquele ano em que o MEI esteve ativo;
É obrigatório efetuar o pagamento da contribuição mensal (DAS) de todos os 
meses entre a abertura e a baixa do MEI;
A solicitação de baixa é permanente e não pode ser revertida.

OBS: Caso haja débito nas guias do DAS, o sistema não impede o 
procedimento de Baixa, apesar disto, os débitos existentes do DAS 
continuarão em aberto, ou seja, as dívidas não serão zeradas nem 
anistiadas.
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Declaração de extinção após a Baixa

Para imprimir a “Declaração de Extinção” após a baixa do MEI, 
acesse o link: http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/
Servicos/Grupo.aspx?grp=t&area=2 e clique em “DAS SIMEI - 
DECLARAÇÃO ANUAL PARA O MEI” 

Depois, abrirá uma nova janela na qual deverá ser digitado o CNPJ 
e os caracteres para validação (letras e números) disponibilizados 
em um retângulo à direita;
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Depois siga as indicações do sistema e imprima a declaração. 

A entrega da declaração de extinção deve ocorrer até o último 
dia do mês:

a) De junho, na hipótese da extinção ocorrer entre janeiro e abril 
de cada ano;

b) Subsequente ao mês da extinção, quando a extinção ocorrer 
entre maio e dezembro de cada ano.

Certidão de Baixa
Para obter a “Certidão de Baixa” após a baixa do MEI, acesse 

o link: http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/
cnpjreva_solicitacao.asp, insira o CNPJ e clique no quadrado do lado 
esquerdo do “Não sou robô” e clique no botão “Consultar”.

Depois abrirá uma página com o comprovante de situação 
cadastral e no final da página você terá o botão “Imprimir” para 
imprimir certidão de baixa. 
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MOTIVOS DE CANCELAMENTO

O MEI não entregou 
a Declaração Anual 

Simplificada (DASN-SIMEI) 
referente aos dois últimos 

anos de exercícios....

O MEI não cumpriu com 
as contribuições mensais 

durante os dois últimos anos 
de exercícios.

EFEITOS DO CANCELAMENTO DO MEI

 • Baixa da inscrição do MEI no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ).

 • Baixa das inscrições do MEI nas administrações tributárias 
estadual e municipal.

 • O cancelamento não pode ser revertido. O empreendedor 
terá que se formalizar novamente caso queira realizar 
atividade econômica como MEI. Portanto, caso opte 
por nova formalização como MEI, não poderá manter o 
mesmo número do CNPJ cancelado.

A norma prevê que antes do cancelamento definitivo, o MEI terá 
seu CNPJ suspenso por 30 dias e só depois deste prazo, caso ainda 
continue inadimplente, a baixa acontecerá definitivamente.

Atenção
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www.sebraepr.com.br

0800 570 0800

Fale com o
Sebrae

CENTRAL DE ATENDIMENTO
Se você precisa de atendimento remoto do Sebrae para receber 
orientações e conhecer as nossas soluções, basta ligar 
gratuitamente para:

0800 570 0800

OUVIDORIA
Se você deseja enviar elogios, sugestões, reclamações ou 
fazer denúncias referentes às soluções do Sebrae aplicadas 
pelas Salas do Empreendedor, entre em contato com 
Ouvidoria:

www.ouvidoria.sebrae.com.br

(41) 3330-5816

(41) 99747-5559
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Cada empreendedor 
tem um perfil.

Potencialize ao máximo os 
seus resultados, fortalecendo 
seus diferenciais e desenvolvendo 
suas limitações para aproveitar 
todas as oportunidades de 
negócio da melhor maneira! 

www.sebraepr.com.br/perfilempreendedor

Qual é 
 o seu?

Descubra 
seu perfil 
agora 
mesmo: 
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Veja o que significam as
siglas
MEI: Micro Empreendedor Individual
SEBRAE: O 
DAS ou DAS-MEI: Documento de Arrecadação do Simples Nacional.
DASN-SIMEI: Declaração Anual do Simples Nacional do MEI.
Resolução do CGSN: Comitê Gestor do Simples Nacional.
CGSIM - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios
CPP: Contribuição Patronal Previdenciária.
CCMEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual.
DIRPF: Declaração Anual de Imposto de Renda Pessoa Física.
INSS: Instituto Nacional do Seguro Social.
CPF: Cadastro de Pessoas Físicas.
CTPS: Carteira de Trabalho e Previdência Social.
GPS: Guia da Previdência Social.
PIS: Programa de Integração Social.
GFIP: Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.
RAIS: Relação Anual de Informações Sociais.
PGMEI: Programa Gerador de DAS do Microempreendedor Individual.
PBF: Programa Bolsa Família
NF-e: Nota Fiscal Eletrônica.
PGDAS-D: Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional – Declaratório.
RFB: Receita Federal do Brasil.
CLT: Consolidação das Leis do Trabalho.
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Anotações
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Anotações
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Anotações
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